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RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação para, com base no Parecer Jurídico nº 854/2025, forte no art. 

75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder a contratação, em caráter emergencial, 

da empresa TERRAPLENAGEM E CONCRETOS BRANDÃO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.109.547/0001-92, de acordo com o parecer técnico 

de engenharia nº 006/2025, para fornecimento de concreto usinado destinado à manutenção e 

recuperação de ponte localizada na Avenida Júlio de Castilhos, Bairro Passo da Aldeia, no 

Município de Taquari, RS, nos termos do processo protocolado sob o nº 5031/2025, devendo o 

presente despacho, e o extrato do contrato originário deste processo ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atenção ao Parágrafo Único, do Artigo 72 

da referida lei. 

 

Taquari, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

              _______________________________ 

ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

Dispensa de Licitação Nº 058/2025 

 

O Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO, ratificou o procedimento de 
Dispensa de Licitação, para contratação, em caráter emergencial, da empresa TERRAPLENAGEM 

E CONCRETOS BRANDÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.109.547/0001-92, de acordo com o parecer técnico de engenharia nº 006/2025, para fornecimento 
de concreto usinado destinado à manutenção e recuperação de ponte localizada na Avenida Júlio de 

Castilhos, Bairro Passo da Aldeia, no Município de Taquari, RS, nos termos do processo protocolado 

sob o nº 5031/2025, com base no Parecer Jurídico nº 854/2025, forte no art. 75, inciso VIII da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

                                                      Taquari, 19 de dezembro de 2025. 
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